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"SUM Á R | o. $ único. A câmara : municipal: (dará publicidade ac
- ; "areferido despacho, para que os interessados possam,

= Presidência da República: un fo dentro do prazo de vinte dias, representar o que houve.

. sujei itas & servidão militar nos termos da presente:lei.

. "normal gu-dentro dos planos de operações militares;

,o Fom, particular interesse para «a defesa do território,
- nacipnal, procurando: evitar o mais possível a denún-

1h

* se tomarem! providências tendentes a prevenir. maiores '* sória de propriedades; :

á Si interesse militar so direito de propriedade, têm Por -

* Tem por conveniente, . : '"Loi n.o. 2078-— Promulga 9 regime a o que sa doam jóias Ss aonas” - Art-6.o As servidões militares e as outras restrições
4fon para 5o Gefai naciona), do csrâcier permanente ou tempo. * de interesse militar ao direito de, propriedade não dãe

: ; direito a indemnização, ”"Art. 6.o As organizações. ou instalações militares
“distin, uem-se em: A E

. a) Trganizações ou instalações aféctas à renlização
de operações militares, como logais fortificados; bate
* rias de artilharia fixa, estradas militares; neródromo:

; PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA
í : ' — Lel ns 2078. SU Ve * OT OS militares ou civis; instalações de defesa aérea de qual
Em nomo da Nação, a Assembleia Nacional decreta

6 eu promulgo a lei seguinte: * voo Mons io
9 3! CAPITULOS, pos

+.” : Disposições gerais

* quer natureza, e quaisquer outris “integradas nos PM
nos de defesa; ,

«. b) Organizações ou instalações 'afectas à preparação
“ou manutenção das forças armadas, como aqunartela-
“mentos, campos de instrução, carreiras: e polígonos de
Tiro, estabelecimentos fabris militares, depósitos de
material de guerra, de munições é explosivos, de mo-

ibilização ou de combustíveis, e duaisquér outras que
enham em vista o equipamento a “eficiência das

mesmas forças.
à único. Também poderão ser estabelecidas, nos ter-f : & único. Também aão de considerar, para efeito de

mos adiante declarados, outras restrições no direito de iservidão, as organizações ou instalações: militares cujo. Propriedade em zonas mão confinantes com orgaeniza- “projecto peteja ou Tango 2 a ser aprovado. -
ções ou instalações militares 'ou de interesse para a de- te Art 7.o As organizações ou instalações. militares
éra Bacianal, mas integradas mes planos de operações "j pertencem ao à :

« Etares.” +. "podem ser distra: Art: 2o As servidões militares e as outras Testrições. : 1% denafectar:

Artigo 1.o As -zovas confiantes com organizaçõe
À instalações militares ou de interesse para à defesa

liacional, de carácter permanente ou temporário, ficam

du instalações militares, nos termos declarados neste
artigo, fas csâucar as cervidões respectivas. E

2 camITUROm NO.
— Servidões 'nas zonas confinantes com “organizações

- ou instalações Bíecias à Tealização de pperações militares -

neo Gaantir a nça das qa instaações militares ou de interesse parta debe nacional
à) Garaptir a segurança das pessoas e dos bens na

zonas confinantes com certas organizações ou instalações :xilitare ou do interesse para à defesa nacional; +
e) Permitir às forças armadas & execução das mis

sões quê lhes competem, no exercício da sua actividade
Art BS As servidões em zonas “oprifinântes com or-ganizações ou instalações afectas à. realização de ope-

rações militares, nos .termos dos. artigos 1.o e-6.o,:alí-
“ea a), classificam-se em: tao a
=Tea) Servidões gerais; ' "*: b) Servidões Dontioílares No ' :

Art, 9.o. Le peniaõos gerais compreendem E proivi-
ção de executar, sem hcença da putoridade inilitarcompetente, . todos: osõe trabalhos. e actividades seguix-

d) Manter o aspecto geral de determinadas zona
“"

cia de quiisquer organizações ou equipamentos =
táres nelas existentes,( Art, 8.9: Ã6 servidões militares são constituídas. mo-

i dificodas do extintas, em cada caso, por decreto vet
“Tendado pelo Ministro da. Defesa Nacional, *. +

CArt. 4.5 f06to que o Ministro da Defesa. Nacionãlproferir ir despacho, mandando lavrar decreto para s | ay Construções de qualquer natárena mesmo oconstituição ou modificação de uma servidão militar, : “olaz: enterradas, subterrâneas ou uquáticas; 7
o departamento das forças armadas cómpetente conru-" b) Alterações de qualquer fórma, pôr meio donicatá o conteúdo desse despacho à câmara municipal ' Saçãoo ou aterros,-do relevo e da configuráção do:solo;
do “concelho a que pertencer a' zona sujeita, a fim Ne"! : c) Vedações, mesmo que sejam de: 2 De "e com.

prejuizos dos particulares. Plandtas 2ílfiRa de fala Ffosfermie: 11072 dd. 19XARS9 tações de áTvOTOS €- arbustos ;
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“20 mãe comprimento e 2,5 km de

:

' dições o durante os
"hecessários; .

co) Depósitos permanentes ou temporários de mate-
T!iais explosivos ou perigosos que possam prejudicar &
segurança da organização ou instalação, .

$ 1.o As zoforidas servidões também implicam, para
qualquer pessoa, a proibição de executar, sem licença
da autoridade militar competentes *

1) Trulhlios de lovantamento fotográfico, topográ-
fico ou hidrográfico;

à) Sobrevoos de aviões, balões ou outras aRerónaves;
c) Outros trabalhos ou actividades que possam ine-

quivocamente prejudicar a segurança da organização
ou instalação ou a execução das missões que competem
às forças armadas. :

$ 2.o A proibição exarada neste artigo não abrange ..
as obras de conservação de edificações.

Así, 10.o Às servido articulares compreendem apraivição AMA Aco caro: da autoridademilitar competente, a veleiros tra lhos e activi-
ue forem especifi-dades pesar o no artigo anterior ES

cados Dó Aeerefo respectivo, em harmônia com as
exizências proprias da organização ou instalação con-
siderada. . CG '

$ único. Sempre que não 56 fizer essa
a servinão considera-se meral.

Ari, 11,o A Área sujeita a servidão deve ser perfei- -
tamente definida, . .

* 1.o A largura dessa área é de 1 km na servidão ge-

constar do decreto respectivo na servidão particular.
3 2.o Nom caso e noutro, a referida largura determi-

úa-se, em ioda a extensão, a partir do perímetro da área
ocupada pela organização ou instalação considerada, 'e
não pode exceder 3 km. vo 7

$ 3.o Quanto'às infra-estruturas aeronáuticas, ils
tares DU CIVIS, é us COITespondentes Instalações de radios:Comunicações eléctricas qu electrónicas, a zons
vidã
Máximo, a área delimitada por um círculo de raio de
S km a partir do ponto central que às define, prolon--
ada, em relação aos aeródromos, por uma faixa até

largura, na direo-ão Gas entradas ou saidas das pistas.”

CAPITULOIMO 0. 1/7
. — > Servidões nas zonas de segurança

Ari. 12.o Denominam-se zonas de segurança as zonas
conônanies com organizações ou instelações afecias à
preparação ou manutenção das forças armadas, nomea
damente em períodos de manobras ou de concentração,
e onde forem constituídas servidões, nos termos dos

.aTtimos 1.o e 6.o, alínea d). -
Ari 13o AS servidões respeitantes a zonas de semu-

Tranca comprê d proibição de executar nessas".
sonAas, sem licença da autoridade militar compo-
tente, os trabalhos ou actividades. que forem especifi.
cados no respectivo decreto e que poderão ser todos
vu alguns dos seguintes: : ' o

4) Movimento ou permanência de peões, semoventes
€ veículos nas áreas terrestres e movimento ou Perma-
nência de embarcações ou lançamento de redes ou outro”.
equipamento nas áreas fluviais e marítimas, nas con-

bd) Depósitos persianentes ou temporários de mate-* riais explosivos ou inflamáveis; = 2
7, e) Trabalhos e actividades previstos nas alíneas a)e
1 b) do artivo 9.o e no seu 8 1o; :

d) Outros que possam inequivocamente prejudica.
A Segurança .ias pessoas ou bens na zona confinante.

especificação, :

se outra não for indicada no decreto que constituir.
à mesma servidão ou em «decreto posterior, é será a que .

3q de ser Z
oderá abranger, em qualquer dos casos, e notger, , Ç

períodos de tempo considerados

Art. 14o E aplicável a estas servidões o disp
no $ 2.o do artigo 9.o, mo artigo 11.o, na. segu
parte do $ 1.o, e no $ 2.o do mesmo artigo. -

* CAPITULOIV
— Quirãs Harvidãos mililaras à Gulras restrições d

ão direilo de proprieda

Art. 15.o Às servidões em zonas confinantes com
. ganizações ou instalações não militares, mas de inter.

Para a defesa nacional, como refinarias, depositos
COMBUSCICEIS; “fABMIHAS de armamonto, pólvora e

'plosivos, estabelecimentos industriais privados de
nados a fins militares, estão sujeitas ao regime ce

tante do capítulo 111. :
Art. 16,o O direito de propriedade pode ainda, qua:

“isso se tornar imperiosamente necessário, sofrer tes
.o ões transitórias em zonas não confinantes com Organ:
* ções ou instalações militares ou de interesse par:

'délesa nacional, mas interradas nos planos de o
“. rações militares, desde que o Conselho Superior

' Defesa Nacional, para. cada caso, assim o delibe
4 $ único O Conselho Superior da Defesn Nacia

especificará os trabalhos ou actividades proibidas,
- entre os previstos nos artigos 9.o e 13,.o, a área e d.” mitação & zona sujeita às restrições e a duração dest

CAPITULO V

Efetivs das servidões mililares
“ Art. 17.o Em caso de guerra ou na iminência de

e quando isso ee tornar: imperiosamente necessário,
3. proprietários. autorizados condicionalmente 2 efect
trabalhos abrangidos pelas disposições sobre sezvidi
| militares ficam obrigados a restituir ns respectivas ot
' 80 aspecto que tinham à data da autorização, uma *
- que assim lhes seja determinado pela autoridade m:
tar competente, dentro do prazo por ela marcado
sem direito a qualquer indemnização.
"É único. Este ónus, compreendido na servidão m

tar. esió sujeito & DCLNEVOREIA
- 10. iambem em caso de gueria ou 1a iminén

dela, e quando isso se tornar Imperiosamente necessár
os proprietários ou, usufrutuários ficam obrigados
demolir qu destruir as construções, culturas, arbohi

3 ções ou outros trabalhos já existentes nas zonas sujei!
1 a 'servidões militares no tempo da sun constituiçi
ou os depois autorizados incondicionslmente, de:
; que assim lhes seja determinado pela auntoride

"militar competente, dentro do “prazo por ela m
17; cado e mediante justa indemnização. .

Art. 19.o Não dão direito a qualquer indemnização
danos causados 8 pessoas e bens, nas zonas de seguran

- pela prática de manobras e exercícios militares, se es
« danos resultaram da inobservârcia de avisos qprév

que hajam sido feitos com o fim de evitá-los, .
' Art. 20.o Estando em curso, à data da constituição

. modificação de uma servidão militar, trabalhos 2
abraúgidos mas antes não proibidos, e se a antorida

. militar competente não áutorizar a sua contim
ção, torão os interessados direito a ser indemnizados

“todos os prejuízos que padecerem...- :
Art. 21.o Na falta de acordo, e indemnização previ

. nos artigos 18.o e 20.o será fixada nos termos da ieg
lação sobre expropriações por utilidade pública.
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“es Publique-se é Cumpra-se como nela se contém.
.o Paços do Governo da República, 11 de Julho
. 1955. = Fraxcrsco HIGINO CraveiRo Lores — dn

neio de Oliveira Salazar,


